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ARTIGO 12 -̂  Picam criados no Quadro do Ensino Municipal, de que —

trata a Lei nS l 397, de 25 de outubro de l 968, 20

(vinte) cargos iniciais do carreira, de Professor Pri-

mário Nível I.

ARTIGO 22 - Os cargos criados por esta lei serão de provimento ofc

tivo, preenchidos por concurso público, na forma que

for estabelecida ea regulamento.

AETIGO 32 - Dos cargos ora criados, 6 (seis) serão preenchidos por

professor primário, com especialização de ensino pro-

primário.

ARTIGO 49 - As despesas com a execução da presente lei correrão pé

Ias verbas.orçamentarias próprias, suplementadas,

necossári o,

ARTIGO 52 - Esta lei entrará en vigor na data de sua publicação* •-

revogadas as disposições era contrário»

Agradecendo a atenção dispensada, valho-

ne tia oportunidade para reiterar nous -protestos do estima o rTi ̂

ta consideração*

a)- JONAS RODRIGUES

Profcito Municipal

Exmo» Sr,
Jayme Hourneaux Ue Mcura
DD. ^residente da Gamara Municipal de
São Vicente.-
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